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APRESENTAÇÃO
A sociedade acende, em uma ordem social, onde as práticas do ser humano são 

repetidas e reiteradas, o que desperta a preocupação de um Direito que as regulem. 
Como menciona Gustavo Gabay Guerra (2000), a existência do Direito está pautada em 
“diversas acepções práticas e filosóficas, levado a cabo pela manifestação social e pela 
expressão da intencionalidade humana, irradiando uma gama de desdobramentos que o 
levam a interferir nos mais diversos planos cognoscíveis”. 

Foi com o escopo de pensar como o sistema jurídico brasileiro se efetiva com 
as relações entre os sujeitos, que a Atena Editora publica dois volumes da coletânea 
intitulada “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” uma coleção composta por vinte e 
nove capítulos, divididos em dois volumes, que concentram pesquisadores especialistas, 
mestres e doutores de instituições localizadas de todas as áreas do Brasil, onde as 
discussões tematizam diversas áreas do saber jurídico.  

O compilado de artigos que compõem as obras, tem por intuito analisar as relações 
sociais de forma crítica e científica. A escolha em estudar esses movimentos dentro de um 
parâmetro de pesquisa, outorga a mais próxima veracidade dos fatos, criando mecanismo 
para solucionar litígios vindouros. Os volumes realizados em formato de e-book, trazem 
inovações nas pesquisas jurídicas e nas demais áreas do conhecimento. Temas diversos 
e interessantes são discutidos aqui com a proposta de fundamentar o conhecimento 
de acadêmicos, mestres, doutores e todos aqueles juristas que de alguma forma se 
interessam pela ciência jurídica e pela participação efetiva da sociedade nas pesquisas.  

Possuir um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas do direito 
e da coletividade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e concretos, 
torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

Nessa esteira, a obra “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” apresenta 
fundamentações de resultados práticos obtidos pelos diversos professores, acadêmicos 
e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus trabalhos que aqui serão 
apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o quão importante é a divulgação 
científica, por isso evidenciamos também a estrutura da Atena Editora capaz de oferecer 
uma plataforma consolidada e confiável para estes pesquisadores exporem e divulguem 
seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: Tendo em vista que as indicações 
geográficas (IG) representam mais uma 
alternativa estratégica para o setor empresarial, 
o presente capítulo objetiva analisar a
aplicabilidade das ferramentas da teoria da
“law and economics” (L&E) no sistema jurídico
de IG do Brasil. A L&E contempla as diferentes
abordagens da Economia (observação) e
do Direito (normatização), promovendo uma
interdisciplinariedade exitosa em que se
busca, na medida do possível, eficiência e
justiça. Trata-se de uma pesquisa bibliográfica,
exploratória, com método indutivo e abordagem
qualitativa. Discorremos inicialmente sobre a
posição das indicações geográficas em um
cenário de competitividade, abordando, em
seguida, a teoria da L&E e as suas premissas,
para, após, investigar trabalhos anteriores que
tenham aplicado a referida teoria às IG no
Brasil. Analisamos, ainda, a aplicabilidade de
algumas teses, figuras e fenômenos estudados
pela doutrina da L&E às IG, para, ao final,
apresentar nossas considerações sobre a
pesquisa e sugestão de trabalhos futuros.
PALAVRAS-CHAVE: Competitividade;
indicações geográficas; law and economics.
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GEOGRAPHICAL INDICATIONS AS A COMPETITIVE DIFFERENTIAL IN BRAZIL: 

ANALYSIS OF THE NATIONAL LEGAL SYSTEM FROM THE LAW AND ECONOMICS 

PERSPECTIVE

ABSTRACT: Bearing in mind that geographical indications (GI) represent another strategic 
alternative for the business sector, this chapter aims to analyze the applicability of the tools 
of “law and economics” (L&E) theory in Brazil’s GI legal system. L&E   contemplates the 
different approaches of Economics (observation) and Law (standardization), promoting a 
successful interdisciplinarity in which, as far as possible, efficiency and justice are sought. It 
is a bibliographic, exploratory research, with an inductive method and a qualitative approach. 
We initially discussed the position of geographical indications in a competitive scenario, then 
addressing the theory of L&E and its premises, in order to, afterwards, investigate previous 
works that have applied this theory to GIs in Brazil. We also analyzed the applicability of some 
theses, figures and phenomena studied by the doctrine of L&E to IG, in order to, at the end, 
present our considerations on the research and suggestion of future Works.
KEYWORDS: Competitiveness; geographical indications; law and economics.

1 |  INTRODUÇÃO

O cenário empresarial contemporâneo enfrenta os desafios da globalização, da 
competitividade e do desenvolvimento tecnológico, de maneira que a adaptação ao 
dinamismo dessa sociedade da informação se faz necessária ao êxito mercantil. Se, por 
um lado, fronteiras desaparecem, por outro, novas oportunidades surgem, com um olhar 
voltado à realidade externa e, mais especificamente, aos anseios do consumidor. Daí 
a importância de se promoverem ações estratégicas com o enfoque de um diferencial 
competitivo.

Diante dessa realidade, sem prejuízo de outras técnicas mercantis, as indicações 
geográficas (IG) representam mais uma alternativa estratégica para o setor empresarial. 
Isso porque a concessão de uma IG busca trazer para a região envolvida, dentre outros 
benefícios, o aumento do valor agregado aos produtos e/ou serviços e a preservação de 
suas particularidades. Além disso, amplia-se a possibilidade de criação de um vínculo de 
confiança com o consumidor.

Em que pesem seus benefícios, dados do Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial (INPI) revelam que até agosto de 2019 existiam somente 66 (sessenta e seis) 
indicações geográficas nacionais reconhecidas, sendo 55 (cinquenta e cinco) indicações 
de procedência (IP) e 11 (onze) denominações de origem (DO). É um quantitativo reduzido, 
se comparado a alguns países da Europa, como a França (289), Itália (343) e Espanha 
(231) (EUROPEAN COMMISSION, 2019).

Esses números nacionais se mostram incompatíveis com a extensão territorial do 
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Brasil e com as suas diversidades geográficas, se tornando imperiosa uma constante 
reflexão científica acerca dos critérios de concessão de uso e dos incentivos normativos 
existentes para as IG. Nesse cenário, exsurge a doutrina da law and economics como 
uma alternativa para enriquecer tamanha discussão, na medida em que ela propõe a 
alocação de incentivos positivos ou negativos para estimular comportamentos em direção 
a finalidades desejadas.

Assim, considerando o papel das IG como mais uma alternativa empresarial para 
se alcançar um diferencial competitivo, o presente capítulo tem como objetivo analisar 
a aplicabilidade das ferramentas daquela teoria interdisciplinar no sistema jurídico de IG 
no Brasil. Trata-se de uma pesquisa bibliográfica, exploratória, com método indutivo e 
abordagem qualitativa.

Em um primeiro momento, discorremos sobre a posição das indicações geográficas 
em um cenário de competitividade, abordando, em seguida, a teoria da law and economics 
e as suas premissas, para, após, investigar trabalhos anteriores que tenham aplicado a 
referida teoria às IG no Brasil. Analisamos, ainda, a aplicabilidade de algumas teses, 
figuras e fenômenos estudados pela doutrina da law and economics às IG, para, ao final, 
apresentar nossas considerações sobre a pesquisa e sugestão de trabalhos futuros.

Esperamos que o presente capítulo estimule a discussão sobre a doutrina da law 
and economics aplicada às indicações geográficas, bem como sobre a eficiência dos 
incentivos normativos existentes para que essa importante ferramenta da propriedade 
intelectual possa ser mais utilizada pelo setor empresarial no cenário contemporâneo de 
globalização, competitividade e desenvolvimento tecnológico.

2 |  INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E COMPETITIVIDADE

A existência de competitividade impulsiona a adequação das estratégias empresariais 
ao padrão de concorrência vigente em cada mercado específico (KUPFER, 1992), sendo 
comum às empresas buscarem alternativas para alcançar um diferencial competitivo, 
tais como: a) procurar agregar valor aos seus produtos e/ou serviços, conferindo-lhes 
originalidade e credibilidade; b) valorizar o conhecimento e o marketing; e c) combater as 
imitações e a concorrência desleal.

Além disso, com um mercado cada vez mais competitivo, globalizado e marcado por 
um rápido desenvolvimento tecnológico, novas formas de gestão também vêm surgindo e 
conduzindo o setor empresarial a estratégias diferenciais, estando inserida, por exemplo, 
a possibilidade de empresas atuarem de forma conjunta e associada, formando uma nova 
arquitetura organizacional ao inovar seus relacionamentos com verdadeiras redes de 
cooperação produtiva (OLAVE; AMATO NETO, 2001).

Nesse cenário, as indicações geográficas surgem como uma alternativa de diferencial 
competitivo para o setor empresarial. Inúmeras já são as pesquisas científicas que 
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abordam essa temática, a exemplo de Tonietto (2003), Cruz et al. (2010) e Glass (2008), 
afinal, as propostas das IG vão ao encontro das estratégias mercantis de competição, na 
medida em que buscam, ilustrativamente, (a) aumentar o valor agregado aos produtos 
e/ou serviços, (b) criar um vínculo de confiança com o consumidor e (c) preservar as 
particularidades dos produtos, serviços e do próprio patrimônio das regiões envolvidas. 

No Brasil, as indicações geográficas são regulamentadas pelos artigos 176 a 182 da 
Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, estando elas divididas em duas espécies: a) indicação 
de procedência (IP); e b) denominação de origem (DO). As primeiras correspondem ao 
“[...] nome geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu território, que se tenha 
tornado conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de determinado 
produto ou de prestação de determinado serviço”, ao passo que as segundas seriam o “[...] 
nome geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu território, que designe produto 
ou serviço cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao 
meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos” (BRASIL, 1996).

A diferença entre uma e outra repousa, portanto, no fato de os produtos e serviços 
serem, ou não, derivados exclusiva ou essencialmente do meio geográfico, como a 
composição do solo, temperatura e umidade do ar. Isso porque para se caracterizar uma 
IP não há essa necessidade, requisito já existente no caso das DO. As condições de 
registro de ambas são definidas pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), 
por meio da Instrução Normativa nº 95, de 28 de dezembro de 2018.

Já no plano internacional, uma importante regulamentação das indicações geográficas 
é a prevista no Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados 
ao Comércio, conhecido como ACORDO TRIPS, promulgado nacionalmente por meio do 
Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994. Em sua seção 3, a norma internacional 
dispõe sobre a proteção às IG de uma maneira geral, uma proteção adicional voltada para 
vinhos e destilados e ainda sobre negociações internacionais. Essa normativa, entretanto, 
não é exclusiva no plano internacional1.

Com efeito, a utilização das indicações geográficas como um diferencial competitivo 
pode ser visualizada em exemplos como o Champagne e o Cognac franceses, o presunto 
de Parma, os charutos cubanos e o Scotch Whisky, regiões cujos produtos alcançaram 
um patamar internacional e hoje são reconhecidos por consumidores dos mais variados 
países. No entanto, a bem da verdade, a simples existência de uma IG não implicará, por 
si só, em uma prática suficientemente exitosa de competitividade, de forma que outras 
variáveis devem ser consideradas.

Dito de outra forma, o que se está a afirmar é a possibilidade de se utilizar da 
ferramenta da indicação geográfica como mais uma alternativa para se alcançar um 
diferencial competitivo, sendo certo que as empresas devem adequar as suas estratégias 
1 A essa norma internacional, acrescente-se a Convenção da União de Paris (CUP), assinada por 164 países em 1883; o 
Acordo de Madri sobre Repressão de Indicações de Proveniências Falsas ou Falaciosas sobre Produtos, de 1891; o Acordo 
de Lisboa relativo à Proteção das Denominações de Origem e seu Registro Internacional, de 1958.
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ao padrão de concorrência vigente em cada mercado específico, tal como afirmado 
por Kupfer (1992). Assim, a partir da credibilidade de produtos e/ou serviços de uma 
determinada área geográfica e das próprias práticas mercantis adotadas pelos produtores 
da região, o êxito empresarial pode se tornar uma consequência. 

Nesse contexto em que as IG representam mais uma alternativa empresarial para 
se alcançar um diferencial competitivo, o Estado exerce papel relevante, pois é ele quem 
define o sistema jurídico em vigor e, então, os particulares respondem aos incentivos 
normativos propostos. Isso significa que a alocação de incentivos equivocados podem 
gerar resultados indesejados, como a seleção adversa e a concorrência desleal. Daí 
surge a law and economics como uma teoria que pode contribuir com o aprimoramento 
normativo das IG e de seu potencial mercantil em âmbito nacional e internacional.

3 |  CONSIDERAÇÕES SOBRE A LAW AND ECONOMICS

A doutrina da law and economics, também conhecida no Brasil como Análise 
Econômica do Direito (AED), foi iniciada com os estudos de Ronald Coase, Guido 
Calabresi e Trimarcchi, sendo posteriormente desenvolvida por Richard Posner, Gary 
Becker e Henry Manne (ZYLBERSZTAJN; SZTAJN, 2005). Trata-se de uma doutrina que, 
não obstante as diferenças de abordagens e de objetivos entre o Direito e a Economia, 
busca dialogar essas duas ciências, partindo de uma abordagem empírica e considerando 
o homem em seu meio social.

Posner (1975) destaca que a law and economics compreende a aplicação das teorias 
e dos métodos empíricos econômicos ao sistema jurídico, de maneira que se possa 
permitir a criação de regras e/ou políticas públicas mais eficientes (em uma acepção 
econômica) e mais justas (sob a perspectiva do Direito). Isso não significa, entretanto, que 
a referida doutrina se proponha a apresentar respostas definitivas aos problemas sociais 
contemporâneos (CALABRESI, 1983), mas que atue como uma importante ferramenta na 
elaboração das normas.

Para Harris (2003) e Arckerman (1984), a law and economics seria o mais influente 
movimento de pensamento jurídico da segunda metade do século XX. Ao prestigiar o 
realismo jurídico ao invés de uma exclusiva corrente de idealismo, o referido movimento 
efetua análises mais próximas da realidade dos fatos. Um exemplo é encontrado na análise 
do comportamento humano, que, segundo Posner (2007), busca maximizar resultados 
em direção à sua satisfação, ou seja, o ser humano responderia a incentivos positivos e 
negativos que influenciariam a sua postura.

Considerando os objetivos traçados inicialmente, o presente capítulo não visa a 
aprofundar e a exaurir as inúmeras matizes e as diferentes abordagens epistemológicas da 
law and economics2, em que pese a sua relevância. A proposta aqui trabalhada apresenta 
2 Sobre o tema, dentre outros, ver: “ZANATTA, Rafael Augusto Ferreira. Desmistificando a Law & Economics: a receptivida-
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as premissas traçadas por essa doutrina interdisciplinar, para, em seguida, realizar 
uma análise da aplicabilidade de suas ferramentas no sistema jurídico de indicações 
geográficas do Brasil.

Em linhas gerais, a doutrina da law and economics propõe que o papel do Direito 
é eliminar as externalidades negativas e/ou criar incentivos positivos para estimular os 
fatos econômicos. No caso específico das indicações geográficas, as normas jurídicas 
devem impulsionar o processo de desenvolvimento econômico local ao fomentar 
a comercialização de bens e serviços a partir da identidade e da cultura de espaços 
geográficos com características próprias.

Nesse cenário, tendo em vista as rápidas e constantes mudanças sociais, deve ser 
igualmente constante a análise das normas jurídicas para verificar se elas estão cumprindo 
com os objetivos para os quais foram criadas. Dito de outra forma, se os incentivos 
normativos não estiverem funcionando, seja porque desestimulam comportamentos, seja 
porque geram resultados aquém dos esperados, é imperiosa a discussão sobre novos 
mecanismos legislativos.

Nas linhas que se seguem, sem pretender esgotar o tema e apresentar respostas 
definitivas a problemas específicos, discorremos acerca dos incentivos normativos 
existentes e buscaremos trabalhos científicos que apliquem a análise econômica do 
Direito à temática das indicações geográficas.

4 |  ANÁLISE ECONÔMICA DAS NORMAS JURÍDICAS APLICÁVEIS ÀS INDICAÇÕES 

GEOGRÁFICAS

Em geral, dentre os inúmeros incentivos que a existência e o regramento das IG 
buscam propor, podemos destacar (a) o aumento do valor agregado aos produtos e/ou 
serviços, (b) a criação de um vínculo de confiança com o consumidor, (c) o estímulo aos 
investimentos na área de produção, (d) a preservação das particularidades dos produtos, 
serviços e do próprio patrimônio das regiões respectivas e (e) a repercussão positiva no 
turismo e na oferta de emprego (OMPI, 2016). 

Com efeito, na busca por trabalhos anteriores que tenham aplicado a AED às indicações 
geográficas3, constatamos números incipientes. Dos poucos resultados encontrados (05 
no Portal da CAPES e 01 na Scopus), nenhum deles tratou especificamente sobre a 
aplicação da análise econômica do Direito à temática das IG. No entanto, isso não significa 
que inexistam trabalhos científicos nesta área ou com o enfoque econômico para as IG, a 
exemplo de Bramley et al. (2009), Moschini et al. (2008) e Melo (2018).

de da disciplina Direito e Economia no Brasil. Revista dos Estudantes de Direito da UnB, n. 10, p. 25-53, 2012”. 
3 Os critérios de busca utilizados foram: a) “‘law and economics’ and ‘indicação geográfica’”; b) “‘law and economics’ and 
‘geographical indication’”; c) “‘análise econômica do direito’ and ‘indicação geográfica’”; e d) “‘análise econômica do direi-
to’ and ‘geographical indication’”. Foi realizada a pesquisa nas seguintes bases de dados: i) Portal da CAPES; ii) Web of 
Science; e iii) Scopus.
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Este último autor, por exemplo, discorreu sobre os critérios de concessão e uso 
de indicações geográficas a partir do direito da regulação e da concorrência, utilizando 
a análise econômica do Direito como metodologia de identificação das ferramentas 
econômicas relevantes para o caso das IG, bem como para avaliação dos efeitos que 
poderiam surgir das atuais regras (MELO, 2018). 

Em sua análise, o referido autor aborda os aspectos econômicos das IG, destacando 
que, embora imperfeito, o sistema de regulação pública não-estatal, adotado pelo INPI, 
é o que melhor se aplica hoje ao Brasil para a concessão e uso dessa ferramenta de 
propriedade intelectual (MELO, 2018). Para ele, ainda: a) há a necessidade de se observar 
a legislação de defesa da concorrência e de se realizar um trabalho educativo junto aos 
produtores acerca da natureza jurídica da indicação geográfica; e b) seria imprescindível 
rever as normas aplicáveis às indicações de procedência.

No campo de estudo da AED, é comum se fazer referência à teoria da tragédia dos 
comuns, de Garrett (1968), cabendo verificar a sua aplicabilidade às IG. Em suma, a 
referida teoria propõe que, quando os direitos de propriedade não são bem definidos, ou 
seja, quando se está diante de um determinado bem de uso livre, em que os indivíduos 
que o exploram não têm custos com sua manutenção, a tendência é que a exploração 
ocorra cada vez mais, seja porque esses indivíduos aumentam sua produção, seja pela 
chegada de novos exploradores, gerando ao final o exaurimento do bem e uma tragédia 
em comum.

Garrett (1968) cita o exemplo de um pasto aberto a todos: espera-se que cada 
vaqueiro tente manter o maior número possível do seu gado no terreno comum. Isso 
pode até funcionar durante um certo período, no entanto, como ser racional que o é, cada 
vaqueiro procurará maximizar o seu ganho, adicionando mais animais em seu rebanho. 
Considerando que os efeitos do excesso de pastagem são compartilhados por todos os 
pastores, o aumento do rebanho sem limites ocorre em um mundo limitado, fato que 
acarretaria o esgotamento do bem e a consequente ruína para todos.

No caso específico da IG, apesar de sua característica de uso coletivo, ela não é 
propriamente um bem comum, sendo, ademais, uma espécie dos direitos de propriedade 
intelectual, intangível por sua natureza. Não é o caso dos bens físicos a que Garret (1968) 
fez referência, todavia, isso por si só não significa que a teoria da tragédia dos comuns 
deva ser ignorada pela doutrina de IG, visto que o uso generalizado do sinal pode eliminar 
sua característica distintiva ou mesmo retirar-lhe o potencial de promover valor agregado 
(MELO, 2018).

A esse cenário, devemos acrescentar as IG cujos produtores explorem 
indiscriminadamente espaços geográficos com características próprias para alcançar 
um diferencial competitivo, impulsionar o desenvolvimento econômico local e/ou a 
comercialização de bens e serviços. Em outras palavras, a ausência de preocupação com 
o desenvolvimento sustentável pode acarretar o esgotamento do bem e a consequente 
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ruína para todos, tal como mencionado por Garret (1968). 
Nesse sentido, sem olvidar as particularidades dos casos, é imperiosa a criação de 

exigências normativas que estejam diretamente relacionadas com questões ambientais, 
de desenvolvimento sustentável e mesmo sanitárias, sob pena de recairmos na tragédia 
dos comuns. A alocação de incentivos positivos ou negativos, à luz da law and economics, 
pode contribuir com essa questão ao estimular comportamentos com essas finalidades.

Outro ponto de estudo relevante na AED, que igualmente pode ser aplicado às 
IG, é o fenômeno da assimetria de informações. Por ele, entende-se que um maior ou 
menor número de informações pode influenciar na conduta de uma parte, aí incluindo-
se a figura do consumidor. Por exemplo, quanto mais dados tiverem os usuários acerca 
da credibilidade de um produto ou serviço vinculado àquela região específica da IG, 
maior será o vínculo de confiança do seu consumidor, razão por que devem ser alocados 
incentivos positivos para essa ferramenta.

No Brasil, as IG ainda são pouco conhecidas pelos consumidores em geral e até 
mesmo pelos próprios produtores, apesar das medidas que algumas entidades, como 
o SEBRAE e o INPI, vêm realizando para tentar reverter esse quadro. Isso repercute 
negativamente na IG como um diferencial competitivo, já que muitas pessoas desconhecem 
o que está por detrás daquele produto ou serviço específico. 

Assim, é preciso minimizar essa assimetria e levar mais informações à população, 
conscientizando-as da importância de uma IG e sobretudo do seu potencial. Trata-se 
de um esforço que deve ocorrer de forma conjunta, envolvendo produtores, entidades, 
empresários e Estado. Um interessante ponto de partida, nesse caso, seria a disseminação 
efetiva dos conceitos e dos exemplos bem sucedidos de implantação de IG (SOARES et 
al, 2018).

Além disso, devem ser desestimulados comportamentos desleais, tendentes ao 
aproveitamento ilegal e imoral da reputação de uma IG. Trata-se da figura do carona ou 
free rider na AED. De fato, a existência de infratores traz prejuízos tanto para os membros 
de uma IG quanto para a economia em geral, eis que quebra o vínculo de confiança dos 
consumidores e tira os melhores agentes de mercado, afinal, dificilmente um usuário 
estaria disposto a pagar pelo que realmente vale o produto ou serviço com o selo de uma 
IG. Isso representaria um fenômeno econômico negativo, qual seja, a seleção adversa, 
aqui consubstanciada em um desincentivo à formalização de produtos e serviços com 
aptidão para se tornarem IG, especialmente quando envolvidos pequenos produtores.

Sobre os free riders, Melo (2018) alerta para os riscos que podem advir com o 
estabelecimento de penalidades contra os infratores, já que, a depender do mecanismo e 
da gradação adotada, uma sanção ineficiente poderia estimular a ocorrência da infração. 
Dessa forma, para o autor, é preciso que a penalidade leve em conta a chance estatística 
de identificação da conduta e dividir a equação CH(x) – CL(x)4 por essa probabilidade, a fim 
4 Nessa fórmula, CH(x) representaria os custos de produção dos produtos de alta qualidade e CL(x) os custos de produção 
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de se definir a sanção mínima eficiente. Cuida-se, outrossim, da aplicação interdisciplinar 
de Direito e Economia para o sistema jurídico de IG do Brasil.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

A discussão sobre os incentivos normativos é uma temática sempre constante e 
atual, não sendo diferente quando se trata de indicações geográficas. Nesse contexto, as 
diferentes abordagens da Economia (observação) e do Direito (normatização) promovem 
uma interdisciplinariedade exitosa, em que se busca, a um só tempo, eficiência e justiça. 

Com o desenvolvimento da presente pesquisa, observamos que são reduzidos 
os trabalhos científicos que interajam Direito e Economia no âmbito das indicações 
geográficas. Esse fato ganha particular importância no cenário nacional, cujo número de 
IG é igualmente reduzido, a despeito do seu potencial mercantil, da dimensão territorial 
do Brasil e de suas variedades geográficas. Assim, podemos observar que o tema possui 
um amplo espaço para discussão.

Em que pese a observação acima, constatamos que as teorias, as figuras e os 
fenômenos utilizados pela AED, como a tragédia dos comuns, a assimetria de informações, 
a concorrência desleal, os free riders e a seleção adversa, são plenamente aplicáveis às 
IG. É preciso destacar, todavia, que as particularidades desse bem intangível e o leque de 
situações plausíveis de concessão e registro de IG exigem uma análise mais aprofundada, 
com inúmeras variáveis a serem consideradas.

Dessa forma, considerando que não foi objetivo do presente capítulo esgotar a 
temática, mas sim realçar a sua importância, trazendo para discussão a possibilidade 
de se utilizar da AED para aprimorar as normas jurídicas no sentido de tentar estimular a 
concessão e o uso sustentável de IG no Brasil, fica este estudo à disposição para novas 
pesquisas nesse sentido. Deixamos como sugestões, a propósito, que o pesquisador 
discorra sobre incentivos normativos direcionados ao desenvolvimento sustentável de 
uma IG ou sobre a instituição de mecanismos jurídico-econômicos para se combater a 
figura dos free riders.
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